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ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2025
Pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE ERNESTINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Júlio dos Santos, nº 2022, Centro, Município de Ernestina, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.180/0001-24, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ODIR JOÃO BOEHM, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado a LIGA DESPORTIVA REGIONAL, inscrita no CNPJ sob o nº 31.807.246/0001-01, neste ato representada por EVANDRO ROSSI GRAFF, CPF 890.664.050-15, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justas e contratadas, o presente termo aditivo de contrato, com as seguintes cláusulas e condições:
		1.
		De conformidade com a cláusula sétima do presente contrato, fica prorrogado o presente instrumento contratual por mais 30 (trinta) dias a contar 02/12/2025 à 01/01/2026.

2.
		Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
	3.
	E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.
 			
Ernestina/RS, 02 de dezembro de 2025. 


CONTRATANTE
Município de Ernestina
ODIR JOÃO BOEHM – Prefeito Municipal


CONTRATADA
Liga Desportiva Regional
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